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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 20/2026 - PMB 
Processo Administrativo nº  2026.1110.015 

 Inexigibilidade de Licitação nº 04/2026 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
BOQUIM/SE E A EMPRESA CCLF CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, que entre si firmam de um lado O MUNICÍPIO DE BOQUIM, inscrito 

no CNPJ/MF com o n° 13.097.068/0001-82, com sede à Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Titular, Sr. JACKSON COSTA 

SANTOS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF. nº XXX.855.775-XX, e 

a empresa CCLF CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 16.956.767/0001-29, com 

sede na Rua Dr. Josias Machado, nº 6 – Centro, Lagarto/SE, CEP 49.400-000, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pela Senhor JOSÉ DOUGLAS ALVES ANDRADE, CPF nº 

696.XXX.XXX-X0, resolvem celebrar o presente Contrato, com fundamento no art. 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato Administrativo é regido pela Constituição Federal, pela Lei 

Federal nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, bem como pelas demais legislações de Direito Administrativo 

e outras aplicáveis à espécie, fazendo, ainda, parte integrante e inseparável deste Instrumento 

Contratual, Processo Administrativo nº 2026.1110.015, Inexigibilidade de Licitação nº 04/2026,   Termo 

de Referencia e seus ANEXOS e a PROPOSTA apresentada pela  CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Por força do presente Instrumento Contratual, fica a CONTRATADA obrigada a 

executar para a CONTRATANTE, integralmente o seguinte objeto: a contratação de empresa para 

realização de inscrições e participação presencial de servidores do Município de Boquim/SE no curso 

“Governança Pública Integrada na prática: Conectando Administração, Planejamento, Orçamento, 

Jurídico e Controle”, a ser realizado nos dias 12 e 13 de março de 2026, na cidade de Aracaju/SE, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO 

Nº Descrição da Especificação dos 
Serviços 

UND QTND Valor unitário 
estimado 

Valor Total 
Estimado 

 

 

 

 

1 

TAXA de INSCRIÇÃO para o evento 
“Governança Pública Integrada na 
prática: Conectando Administração, 
Planejamento, Orçamento, Jurídico e 
Controle”, a ser realizado nos dias 12 e 
13 de março de 2026, na cidade de 
Aracaju/SE 

 

 

Taxa 

 

 

04 

 
 

R$ 499,00 
 
 
 

 
 

R$ 1.996,00 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Valor Global Estimado da Contratação: R$ 1.996,00 (um mil, novecentos e 
noventa e seis reais . 

O valor estimado foi definido com base no preço divulgado pela entidade organizadora do congresso, 

único fornecedor habilitado a realizar a inscrição, em razão da exclusividade da oferta, configurando a 

hipótese de inexigibilidade de licitação nos termos do art. 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos preços acima especificados, estão inclusas todas as despesas 
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, que serão recolhidas pela CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxa ou emolumento, que seja relativa  à execução 
do objeto do presente contrato administrativo, correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, desde o 
início da prestação dos serviços até a sua entrega, bem como, todos os encargos inerentes à completa e 
perfeita execução do presente contrato. 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1.  . São obrigações da Contratante: 

4.1.1. Adotar todas as providências administrativas necessárias para viabilizar a contratação direta por 

inexigibilidade, assegurando a regularidade processual e orçamentária; 

4.1.2. Fornecer à Contratada as informações indispensáveis para a correta efetivação da inscrição, 

incluindo dados dos participantes indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM/SE; 

4.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que não atender às condições estabelecidas, tais como a 

não efetivação da inscrição, ausência de acesso à programação integral do evento ou não emissão do 

certificado de participação; 

4.1.4. Comunicar formalmente à Contratada qualquer irregularidade constatada no cumprimento da 

execução contratual, solicitando as devidas correções dentro de prazo razoável; 

4.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor/fiscal designado, nos termos 

do art. 7º da Lei nº 14.133/2021, que atestará a regularidade da prestação do serviço; 

4.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada, correspondente à taxa de inscrição, no valor, prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos, desde que comprovada a efetiva execução 

do objeto; 

4.1.7. Não assumir quaisquer compromissos ou responsabilidades pela Contratada junto a terceiros, 

mesmo que relacionados à execução do objeto, tampouco responder por danos a terceiros decorrentes 

de atos da Contratada, de seus empregados, representantes ou prepostos; 

4.1.8. Aplicar as penalidades cabíveis, conforme previsto em contrato e legislação aplicável, em caso de 

descumprimento das obrigações pela Contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E SUAS VEDAÇÕES 
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5.1. São obrigações da Contratada: 

5.1.1. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e regularidade jurídica, 

fiscal e trabalhista que justificaram a contratação direta por inexigibilidade, sob pena de rescisão 

contratual e aplicação das penalidades cabíveis; 

5.1.2. Efetivar o pagamento de taxa de inscrição, mediante a participação no “Governança Pública 

Integrada na prática: Conectando Administração, Planejamento, Orçamento, Jurídico e Controle”, a ser 

realizado nos dias 12 e 13 de março de 2026, na cidade de Aracaju/SE; 

5.1.3. Assegurar o acesso integral à programação oficial do evento; 

5.1.4. Fornecer os materiais de apoio (físicos e/ou digitais) disponibilizados aos congressistas, conforme 

estabelecido pela entidade promotora; 

5.1.5. Emitir e entregar certificado de participação ao término do congresso, com a carga horária 

correspondente, em nome da participante regularmente inscrita; 

5.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas administrativas e operacionais necessárias à efetiva 

inscrição e participação da representante municipal, não cabendo qualquer ônus adicional ao Município 

além do valor contratado; 

5.1.7. Responder por eventuais falhas que resultem na não efetivação da inscrição, ausência de acesso ao 

evento ou não emissão do certificado, corrigindo-as sem ônus adicional para a Administração; 

5.1.8. Comunicar formalmente à Contratante qualquer ocorrência que inviabilize ou dificulte a execução 

contratual, apresentando a devida justificativa e documentação comprobatória; 

5.1.9. Cumprir fielmente todas as disposições previstas neste Termo de Referência e no contrato dele 

decorrente, assegurando a adequada execução do objeto. 

5.2. É expressamente vedado à Contratada: 

5.2.1. Subcontratar, ceder, transferir ou sub-rogar total ou parcialmente o objeto da contratação, tendo 

em vista que a inscrição é exclusiva e intransferível, vinculada à entidade promotora do evento; 

5.2.2. Delegar a terceiros a execução de atividades essenciais, tais como a efetivação da inscrição, 

fornecimento de materiais ou emissão de certificado; 

5.2.3. Alterar, sem anuência da Administração, as condições inicialmente pactuadas, inclusive quanto à 

programação oficial do evento e aos direitos assegurados ao inscrito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
6.1. O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contados da data de sua assinatura. A execução 
do objeto ocorrerá nos dias 12 e 13 de março de 2026. 

 

6.2. Para fins de regular liquidação da despesa, comprovação da execução e demais trâmites administra-

tivos, a vigência contratual poderá se estender, excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2026, sem que 

isso implique prorrogação do objeto. 
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6.3. O contrato extinguir-se-á automaticamente com o cumprimento integral do objeto e a realização do 

pagamento, observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

CLÁUSULA OITAVA - O presente contrato está submetido às disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/2021, que serão utilizados para dirimirem quaisquer dúvidas advindas do presente instrumento, 

bem como poderão ser aplicadas subsidiariamente às disposições de direito privado e administrativo. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

9.1 A CONTRATANTE através de Gestor de Contrato designado acompanhará e fiscalizará o objeto ora 

contratado em conformidade com o modelo de Gestão constante no Termo de Referencia. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização referida nesta cláusula não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos serviços     contratados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
8.1 A presente despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 

Unidade 
Orçamentária 

Função/ 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza da 
Despesa 

Fonte de 
Recurso 

AD Nº 

1110 04.122.0023 2478 33903900 15000000 3121/2026 

1111 04.124.0023 2467 33903900 15000000 3123/2026 

1109 04.123.0023 2479 33903900 1500000 3124/2026 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONTRATADA 
A CONTRATADA é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer tributos Federais, Estaduais 
e Municipais que venham a incidir, direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste 
Instrumento, bem como, por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir 
sobre o a execução do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente instrumento contratual, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
Por estarem assim justos e acordados, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições 
estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento contratual, bem como a de observarem fielmente 
outras disposições regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
, que vai assinado por ambas as partes e na presença das testemunhas abaixo relacionadas, para que 
produza o legal fim de direito. 

 
Boquim, 11 de março de 2026. 

 
 
 

____________________________ 
JACKSON COSTA SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL  
CONTRATANTE 

 
 
 

____________________________ 
JOSÉ DOUGLAS ALVES ANDRADE  

CCLF CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 
CONTRATADA 
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